
LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

Altera a legislação do imposto de 
renda das pessoas físicas e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................

................................................................

................................................................

................................................................

................................................................

.........................................................

CAPÍTULO III

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a 
diferença entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, 
exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente 
na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;

II - das deduções relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 
psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e 
hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 
radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias;

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de 
seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, 
relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação 
superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação 
(mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até 
o limite anual individual de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007) (Vide Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001)

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta 
e seis centavos) para o ano-calendário de 2007; (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007)
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2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e 
vinte e nove centavos) para o ano-calendário de 2008; (Redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e 
quatro centavos) para o ano-calendário de 2009; (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007)

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e 
quatro centavos) para o ano-calendário de 2010; (Redação dada 
pela Lei nº 12.469, de 2011)

5. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito 
reais e vinte e três centavos) para o ano-calendário de 
2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco 
centavos) para o ano-calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, 
de 2011)

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e 
seis centavos) para o ano-calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 
12.469, de 2011)

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e três centavos) a partir do ano-calendário de 2014; (Incluído 
pela Lei nº 12.469, de 2011)

c) à quantia, por dependente, de: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007)

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta centavos) para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela 
Lei nº 11.482, de 2007)

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e 
oitenta e oito centavos) para o ano-calendário de 2008; (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007)

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta 
centavos) para o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e 
oito centavos) para o ano-calendário de 2010; (Redação 
dada pela Lei nº 12.469, de 2011)
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5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta 
e quatro centavos) para o ano-calendário de 2011; (Incluído pela Lei 
nº 12.469, de 2011)

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e 
setenta e dois centavos) para o ano-calendário de 2012; (Incluído pela 
Lei nº 12.469, de 2011)

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e 
quatro centavos) para o ano-calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 
12.469, de 2011)

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos) a partir do ano-calendário de 2014; 
(Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;

e) às contribuições para as entidades de previdência privada 
domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas 
a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social;

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das 
normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão 
judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo 
homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o 
art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção 
de efeitos)

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a 
III do art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de 
trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos titulares de 
serviços notariais e de registro.

h) (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos 
provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 
jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência 
privada, representada pela soma dos valores mensais computados a 
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de 
idade, não integrará a soma de que trata o inciso I.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas 
domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com 
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hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza;

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, 
relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com 
indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de 
quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer 
espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses 
ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico 
e nota fiscal em nome do beneficiário.

§ 3o As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando 
realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão 
judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a 
que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, 
observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na 
alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeitos)

§ 4o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

................................................................

................................................................

................................................................

................................................................

................................................................

..........................................................

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art1124a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12469.htm#art3


Constituição da República Federativa do Brasil. 
Preâmbulo

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade 
e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

................................................................

................................................................

................................................................

................................................................

................................................................

............................................................

Título II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Capítulo II 
Dos Direitos Sociais 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, 
dentre outros direitos; 
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender 
às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 



previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 
coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria; 
X - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 
dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
II - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 
nos termos da lei; 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta 
e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 
de revezamento, salvo negociação coletiva; 
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 
por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 
que o salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 
duração de cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 
dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei; 
XIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 
(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 



XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 
excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou 
culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com 
prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até 
o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho; 
a) (Revogada). 
b) (Revogada). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 
critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, 
bem como a sua integração à previdência social. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 72 , DE 2013 

Altera a redação do parágrafo único 
do art. 7º da Constituição Federal 
para estabelecer a igualdade de 
direitos trabalhistas entre os 
trabalhadores domésticos e os 
demais trabalhadores urbanos e 
rurais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 



“Art. 7º ......................................................... 

...................................................................... 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 
previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 
XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos 
I, II, III, IX,


